
  

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Estado da Bahia 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

 

 

INDICAÇÃO Nº. ____ / 2022. 

  
O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, e dispensadas as 

demais formalidades Regimentais e,   

 Considerando que de acordo com a Sociedade Brasileira de Arritmias Cardíacas 

(SOBRAC), no Brasil 200 mil pessoas morrem por ano de Arritmias Cardíacas;  

Considerando a quantidade de Pauloafonsinos e Pauloafonsinas que tiveram suas 

vidas ceifadas nos últimos meses vítimas de infarto fulminante;  

Considerando que muitas mortes súbitas em lugares públicos e privados ocorrem 

em razão de fibrilação cardíaca;  

Considerando que os mais renomados cardiologistas do país defendem que o ideal 

é que o paciente infartado ou com arritmia cardíaca receba socorros médicos adequados 

nos primeiros 05 (cinco) minutos;  

Considerando que o desfibrilador é um gerador de energia elétrica de tensão 

regulável, capaz de estimular o coração com dificuldade de contração;  

 INDICA Exmo. Sr. Prefeito de Paulo Afonso-Luiz Barbosa de Deus, 

Solicitando que sejam otimizados os meios necessários que garantam a disponibilização 

aparelho desfibrilador externo em todos os prédios públicos (próprios ou locados), estádios, 

ginásios esportivos, centros comerciais, parques públicos e demais locais onde se realizem 

atividades esportivas/ físicas, no munícipio de Paulo Afonso-Ba.        

 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2022. 

 

 

Pedro Macário Neto 

- Vereador- 



 


